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GABTNETE Do DR. nÉt,ro
DEPUTADO ESTADUAL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ _ ALEPI

ExcELENTÍssIMo sENHoR pRESIDENTE DA ASSEMBT,ÉI,I LBcrsLATrvA Do

ESTADODOPIAUÍ-DeputadoFranciscoJoséAlvesda Silva A P R O VA D O
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On. fÉftO, Deputado Estadual com assento nesta casa Legislativa pelo Movimento

Democrático Brasileiro - MDB, vem perante Vossa Excelência na forma regimental, após ouvido o

plenário, seja registrado VOTO DE PESAR pelo falecimento do Sr. Antônio da Costa e Silva, ocorrido na

data de 31 de agosto do corrente ano, vindo a falecer aos 67 anos de idade.

Nascido em 28 de março de 1956, com expressiva vida pública, iniciou sua vida política

no ano de 1987, sendo eleito por 04 mandatos como Vereador no município de Canto do Buriti. Filiou-se

ao Partido dos Trabalhadores (PT) no ano de 2004, e se tornou presidente do Partido no ano de 2014 até

o ano de 2018. Durante todos os seus 32 anos de vida política, for um grande pai, amigo e líder polÍtico.

Neste sentido, requer seja encaminhado o voto de pesar em nome da Assembleia

Legislativa do Estado do Piauípara residência familiar localizada na Rua Antonio Pimentel, n 406, na cidade

de Canto do Buriti, Estado do Piauí.

Palácio Petrônio Portella, Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do

PiauÍ, Teresina/Pl, 31 de agosto de 2023.
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